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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Leis

Lei Complementar nº 238, de 11 de Dezembro de 
2018

(Redenomina cargos, altera a carga 
horária e dá outras providências.)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei 
Complementar nº 109/2018)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando de suas atribuições 
que são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Artigo 1º – Ficam alteradas as denominações do 
cargo de Médico Especialista, desmembrando-se por 
especialidade e a respectiva carga horária semanal, do 
Quadro de Pessoal dos Servidores Públicos da Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, de provimento efetivo, na 
forma do anexo I, integrando a Lei Complementar nº 126, 
de 02 de junho de 2010.

Artigo 2º – Fica alterada a carga horária semanal do 
cargo de Médico Clinico Geral, no Quadro de Pessoal 
dos Servidores Públicos da Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, na forma do anexo II, integrando a Lei 
Complementar nº 126, de 02 de junho de 2010.

Artigo 3º – As atribuições, carga horária e requisitos 
serão os constantes dos anexos III, IV e V desta lei.

Artigo 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 11 
de Dezembro de 2018.

 JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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ANEXO I 
 

ANEXO I – QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE – SUPERIOR  
Situação Atual 

 
Situação Nova 

 Nº de Cargos Carga Horária  Vencimento 
Referencia-padrão   Requisito Mínimo 

 
Médico 

Especialista 
052 

Médico Especialista - Angiologista 01 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Cardiologista 04 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Otorrinolaringologista 02 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Ortopedista 04 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Dermatologista 02 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico do Trabalho 04 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Neurologista 02 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Pediatra 07 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 
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ANEXO I – QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE – SUPERIOR  
Situação Atual 

 
Situação Nova 

 Nº de Cargos Carga Horária  Vencimento 
Referencia-padrão   Requisito Mínimo 

Médico 
Especialista 

052 

Médico Especialista – Ginecologista 07 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Reumatologista 01 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Psiquiatra 04 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Psiquiatra Infantil 01 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Urologista 02 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Radiologista 02 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Endocrinologista 01 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Gastroenterologista 02 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Pneumologista 01 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 
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ANEXO I – QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE – SUPERIOR  
Situação Atual Situação Nova 

 Nº de Cargos Carga Horária  Vencimento 
Referencia-padrão   

Requisito Mínimo 

Médico Especialista 

Médico Especialista – Oftalmologista 02 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Especialista – Infectologista 01 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Médico Cirurgião Geral 02 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial 

Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de Especialista ou 
Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação Médica Brasileira) ; Certificado de   
Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - 
CRM 

Total de cargos 052  52  
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ANEXO II 

 

 

Especificação Nº de Cargos Carga Horária  Vencimento 
Referencia-padrão   Requisito Mínimo 

Médico Clinico Geral 060 10 horas semanais/ 
02 horas diárias  015 - Inicial Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC;  Certificado de   Residência 

Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - CRM 
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ANEXO III - SÍNTESE DO CARGO 
DENOMINAÇÃO Médico Especialista: Angiologista; Cardiologista; Otorrinolaringologista; Ortopedista; 

Dermatologista; Médico do Trabalho; Neurologista; Pediatra; Ginecologista; Psiquiatra 
;Psiquiatra Infantil; Oftalmologista; Reumatologista; Urologista; Radiologista; 
Endocrinologista; Gastroenterologista, Pneumologista, Pneumologista, Infectologista e 
Cirurgião Geral. 

 
DESCRIÇÃO SUMARIA 

DO CARGO 
(comum a todas as áreas) 

Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de 
cada especialidade, nas unidades básicas de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura . 
Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executam as demais atividades na 
área de medicina ,conforme sua especialidade, realizando avaliação  em pacientes, que utilizam o 
sistema de saúde pública municipal e  demais unidades assistenciais da municipalidade, emitindo 
diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente.  

REQUISITO Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Título de 
Especialista ou Especialização na respectiva área (Titularidade reconhecida pela Associação 
Médica Brasileira) ; Certificado de Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de 
Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - CRM 

CARGA HORÁRIA 10 horas semanais / 50 horas mensais 
REFERÊNCIA - PADRÃO 15 – Inicial 

QUANTIDADE 052 
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Saúde 

PROVIMENTO Efetivo – Concurso Publico 
REGIME Estatutário 

INICIATIVA E 
COMPLEXIDADE 

Planeja suas atividades; executa tarefas de natureza complexa e especializada, que exigem 
conhecimentos técnicos, constante aperfeiçoamento e atualização, capacidade de discernimento 
para tomada de decisões. 

ESFORÇO FÍSICO Normal. 
ESFORÇO MENTAL Constante. 
ESFORÇO VSUAL Constante. 

RESPONSABILIDADE/ 
PATRIMONIO 

Pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 

RESPONSABILIDADE 
DADOS CONFIDENCIAIS 

Detém informações confidenciais, de caráter sigiloso, relativa ao paciente, proveniente de contatos 
com a população em geral, cuja divulgação pode acarretar danos morais. 

RESPONSABILIDADE 
TERCEIROS 

Primordial, levando-se em consideração a população atendida nas Unidades Básicas de Saúde 

RESPONSABILIDADE 
/SUPERVISÃO 

Direta sobre o trabalho, executado por seus auxiliares: treina, coordena e supervisiona os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;  

AMBIENTE DE 
TRABALHO 

Está sujeito a contaminação; exposição a produtos químicos e a elementos desagradáveis; 
necessidade de equipamentos de segurança 
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 ANEXO IV – DESCRIÇÃO DETALHADA COMUNS A TODAS AS ÁREAS 
Cargo : Médico Especialista (Atribuições comuns a todas as áreas) 
Descrição Sumária: 
Compreendem as atribuições dos cargos que se destinam a prestar assistência médica, dentro de cada especialidade, nas 
unidades básicas de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura  
Prestam atendimento e assistência na área médica específica e executam as demais atividades na área de medicina, conforme 
sua especialidade, realizando avaliação em pacientes, que utilizam o sistema de saúde pública municipal e demais unidades 
assistenciais da municipalidade, emitindo diagnóstico, prescrevendo medicamentos e/ou tratamentos adequados, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, promovendo a saúde e o bem-estar do paciente.  
Atribuições comuns a todas as áreas: 

• Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde da atenção básica, especialidades,  
 Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; 
Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção, notificação de doenças infectocontagiosas e 

preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado; 
 Realizar procedimentos médicos na sua área de atuação; 
 Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva; 
 Efetuar e requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria   

 Municipal de Saúde 
 Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração e data; 
 Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais;  
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença;  
Registrar suas ações e atividades diariamente seja em formulários próprios e/ou prontuário eletrônico, de forma legível e 

objetiva, responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita, atestado, guia de encaminhamento 
e demais documentos previstos para sua área de atuação;  

Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; ,  
Realizar atendimento domiciliar quando necessário, atendendo solicitação da gestão municipal e/ou judicial. 
Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;   
Disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde- SUS;  
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação;  
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou  

palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 

realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao município; 

Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;  
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;  
Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas  
Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no Código de Ética Médica.  
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades;  
Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as 

demais Secretarias Municipais;  
Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva, preconizado pela ANVISA;  
Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; 
Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade. 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  
Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
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DESCRIÇÃO DETALHADA POR  ESPECIALIDADE 

MEDICO CARDIOLOGISTA  
Na área de Cardiologia 
Na área de Cardiologia:  

− Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
− Realizar atendimento na área de cardiologia;  
− Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;  
− Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; bem como executar qualquer 

outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área.  

MEDICO DERMATOLOGISTA  
Na área de Dermatológica:  

− Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
− Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 

de saúde; 
−  Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida, em conformidade com a padronização do 

município; 
−  Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
−  Realiza procedimento de pequena cirurgia. 
− Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  

MEDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Na área de Endocrinologia:  

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de 

saúde; 
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida,  em conformidade com a padronização do 

município; 
• Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  

MEDICO GASTROENTEROLOGISTA 
Na área de Gastroenterologista: 

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Realizar atendimento na área de endoscopia digestiva; 
• Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de 

saúde; 
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida,em conformidade com a padronização do 

município; 
• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;  
• Realiza atendimentos e acompanhamento de pacientes portadores de doenças cronicas , infecciosas e dependentes químicos 

e de álcool; 
• Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade 

que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área.  

MEDICO OFTALMOLOGISTA 
 Na área de Oftalmologia:  

• Realizar atendimento na área oftalmológica;  
• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 

de saúde; 
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  
• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;  
• Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade 
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que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área.  
• Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados;  

MEDICO ORTOPEDISTA  
Na área de Ortopedia: 
 • Realizar atendimento na área de ortopedia;  
• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;  

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 

de saúde; 
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  
• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;  
• Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade 

que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área.  
 

MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA  
Na área de Otorrinolaringologia:  

• Presta serviço médico na sua área tais como;  Doenças no ouvido;  Doenças no nariz;  Doenças na parte oral;  
• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal 

de saúde; 
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  
• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;  
• Prestar atendimentos de  apoio ao Pronto Socorro Municipal nos casos de urgência e emergência; 
• Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade 

que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área.  

MEDICO PEDIATRA 
 Na área de Pediatria:  

• Prestar atendimento médico e ambulatorial a pacientes de até 14 anos de idade solicitando e interpretando exames 
complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos 
próprios; 

• Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, analisando dados de morbidade e 
mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade infantil, para o estabelecimento de prioridades nas 
atividades; 

• Coordenar as atividades médico-pediátricas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando do estudo de 
casos, estabelecendo planos de trabalho; 

• Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a sistematização e melhoria da qualidade 
das ações de saúde prestadas;  

• Prestar atendimento a crianças de creches e escolas, periodicamente, coletando dados sobre epidemiologia e programa 
vacinal;  

• Desempenhar outras atividades correlatas.  

MEDICO PSIQUIATRA  
Na área de psiquiatria 

•  Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória; 
•  Examinar o paciente, utilizando técnicas legais existentes e instrumentos especiais para determinar diagnóstico, ou se 

necessário, requisitar exames complementares, encaminhando o usuário a especialista, a outra categoria profissional ou a 
outra instituição, dependendo da avaliação médica; 

• Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos 
tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, de urgência, de emergência ou terapêutica; 

• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; 

• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 
• Prestar atendimento em urgências e emergências;  



 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

 Sexta-feira, 28 de dezembro de 2018             Ano II | Edição nº 265   Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

10

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

• Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  
• Examinar e diagnosticar o paciente, efetuando as observações relação médico-paciente, conceito de transferência, 

contratransferência e latrogenia;  
• Efetuar observação psiquiátrica: anamnese; 
•  Realizar exame somático, mental e complementares, quando necessário;  
• Tratar síndromes psiquiátricas, distúrbios mentais orgânicos, distúrbios esquizofrênicos, Distúrbios do humor. Distúrbios de 

ansiedade, distúrbios conversivos, dissociativos e somatóformes, distúrbios de personalidade, desvios sexuais e deficiência 
mental;  

• Indicar ou encaminhar pacientes para tratamento especializado/ reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para 
possibilitar sua máxima recuperação;  

• Realizar visita domiciliar em atendimento as determinações  judiciais com emissão de laudos , avaliação e conduta de 
pacientes;  

• Realizar atendimentos em grupos conforme preconizado nos protocolos de Saúde Mental; 
• Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, para 

prevenir o seu agravamento; 
• Executar tratamento clínico, prescrevendo medicamentos;   

MEDICO  RADIOLOGISTA 
Na área de Radiologia:  
Local de Atuação : Pronto Socorro Municipal e /ou Unidades Básica de Saúde 

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Realizar os procedimentos radiológicos/diagnósticos e terapêuticos e seus respectivos laudos; 
• Realizar, supervisionar, interpretar e emitir laudos de exame de imagem em geral incluindo mamografia, USG com doppler, 

ultrassonografia, ressonância magnética, tomografia, empregando técnicas especiais para atender a solicitações médicas ou 
orientando sua execução e analisando os resultados finais; 

• Auxiliar no tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde do paciente; 
• Discutir e orientar as solicitações de exames radiológicos no contexto clínico, tendo em vista sempre o benefício e a segurança 

do paciente 
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; Coordenar programas e serviços em 

saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  

MÉDICO UROLOGISTA  
Na área de Urologia:  

• Realizar procedimentos para diagnóstico e terapêutica (clínica e/ou cirúrgica)  em urologia, tais como: afecções da próstata, 
anomalias congênitas do sistema urogenital, cistite, disfunção vesical neurogênicas, disfunção sexual masculina, doenças 
inflamatórias da próstata, estrutura e função renal, hipertrofia do prepúcio, fimose e parafimose, investigação da função renal, 
insuficiência renal aguda e crônica, infecções do trato urinário, infecções genitais, incontinência urinária, lesões traumáticas do 
sistema urogenital, litíase do trato urinário, tumores do trato urinário, transtornos da bexiga, da uretra e do pênis, uretrite, etc.; 
e DST. 

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  
• Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  
• Desempenhar outras atividades correlatas.  

MÉDICO DO TRABALHO  
Local de Atuação : DESS e CEREST 

• Realizar consultas e atendimentos médicos na área de medicina ocupacional  (admissionais, periódicos, demissionais, de 
retorno ao trabalho , readaptação e outros) de todos os servidores,; 

• Integrar com os demais profissionais Departamento de Saúde e Segurança do Servidor - DESS na Prefeitura Municipal de 
Avaré, que aplica os conhecimentos da Medicina do Trabalho aos ambientes de trabalho desta Prefeitura e a todos os seus 
componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes a saúde do 
trabalhador.  
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• Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas;  
• Coordenar programas e serviços em saúde, efetuando perícias, auditorias e sindicâncias médicas;  
• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica no trabalho. 
• Elaborar e executar programas de proteção à saúde dos trabalhadores, PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde 

Ocupacional) e PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais)  
• Prestar quando possível, o primeiro atendimento em casos de urgência de acidentes de trabalho, 
• Elaborar e executar programas de proteção à saúde dos trabalhadores, 
• Participar de campanhas de prevenção aos acidentes de trabalho,  
• Definir os exames complementares solicitados, conforme as NR’s.  
• Atuar visando, essencialmente, a promoção da saúde dos trabalhadores.  
• Conhecer os ambientes e condições de trabalho dos trabalhadores sob seus cuidados, para o adequado desempenho de suas 

funções nos exames ocupacionais e demais atribuições profissionais. 
• No exame admissional, compatibilizar a aptidão do candidato do ponto de vista médico, ao posto de trabalho. Não marginalizar, 

nos exames admissionais, portadores de afecções ou deficiências físicas, desde que estas não sejam agravadas pela atividade 
a ser desempenhada e não exponham o trabalhador ou a comunidade a riscos.  

• Orientar o empregador e o empregado no tocante à assistência médica, visando melhor atendimento à população sob seus 
cuidados.  

• Conceder os afastamentos do trabalho, considerando que o respouso e o acesso a terapias, quando necessárias, são partes 
integrantes do tratamento. 

•  Manter sigilo das informações confidenciais da empresa, técnicas e administrativas, de que tiver conhecimento no exercício de 
suas funções, exceto nos casos em que este sigilo cause dano à saúde do trabalhador ou da comunidade.  

• Executar outras atividades junto ao Centro de Referência em Saúde do Trabalhador, no suporte do acompanhamento e 
práticas conjuntas de intervenção especializada, incluindo ações de vigilância e formação de recursos humanos, promover 
suporte especializado adequado às ações de Saúde do Trabalhador; apoiar a realização das ações de vigilância em Saúde do 
Trabalhador e ações de saúde do trabalhador na rede de serviços. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Na área de Ginecologia 

• Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia;  
• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 

acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área 

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  
• Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  
• Desempenhar outras atividades correlatas.  

MÉDICO NEUROLOGISTA 
Na área de Neurologia 

• Realizar atendimento na área de neurologia 
• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 

acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área 

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  
• Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  
• Desempenhar outras atividades correlatas.  

MÉDICO ANGIOLOGISTA 
Na área de Angiologia 
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• Realizar atendimento na área de Angiologia, se ocupa do diagnóstico e tratamento clínico preventivo e curativo de doenças 
circulatórias periféricas, aquelas que acometem vasos sanguíneos (artérias e veias) e vasos linfáticos.  

• Realizar  orientação de prevenção de novas lesões vasculares, visando o bem-estar dos usuários; 
• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 

acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área 

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  
• Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  
• Desempenhar outras atividades correlatas.  

MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Na área de Reumatologia 

• Realizar avaliação clínica em reumatologia  
• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 

acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área 

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  
• Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  
• Desempenhar outras atividades correlatas.  

MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
Na área de Pneumologia 

• Prestar assistência médica em Pneumologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando 
tarefas afins;  

• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área 

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  
• Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  
• Desempenhar outras atividades correlatas.  

MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Na área de Infectologia 

• Efetuar acompanhamento clínico  de pacientes portadores de doenças infecciosas e/ou parasitárias causadas por vírus e/ou 
bactéria  

• Prestar assistência médica em Infectologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e executando 
tarefas afins;  

• Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 
acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área 

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;  
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  
• Coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; 
• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica;  
• Desempenhar outras atividades correlatas.  
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MEDICO CIRURGIÃO GERAL 
Na área de Cirurgia:  
             O cargo tem como atribuição prestar assistência médica, com especialidade cirúrgica em unidades médicas   de saúde; 

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis na especialidade do cargo de médico cirurgião geral, no 
tratamento da medicina em procedimentos invasivos que envolvem a abertura de um corpo humano, por uma razão como 
remover órgãos doentes, ou para reparar alguma ruptura;  

• Realizar avaliação cirúrgica e cirurgias ambulatoriais , bem como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 
esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área  

• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;  
• Elaborar, executar, coordenar programas e serviços em saúde pública, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas e 

outras atividades inerentes ao cargo; 
• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica.  

 
ANEXO V 

SÍNTESE DO CARGO 
 

DENOMINAÇÃO Médico Clinico Geral 
DESCRIÇÃO SUMARIA 

DO CARGO Compreende as tarefas destinadas a exames médicos , emissão de diagnósticos, 
prescrição de medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva e terapeutica, para 
promover a saúde e o bem-estar do paciente. 

REQUISITO Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; 
Certificado de Residência Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; 
Registro no Conselho de Classe - CRM 

CARGA HORÁRIA 10 horas semanais / 50 horas mensais 
REFERÊNCIA - PADRÃO 15 – Inicial 

QUANTIDADE 060 
LOTAÇÃO Secretaria Municipal de Saúde 

PROVIMENTO Efetivo – Concurso Publico 
REGIME Estatutário 

INICIATIVA E 
COMPLEXIDADE 

Planeja suas atividades ; executa tarefas de natureza complexa e especializada , que exigem 
conhecimentos técnicos, constante aperfeiçoamento e atualização, capacidade de discernimento 
para tomada de decisões, recebe supervisão do superior imediato. 

ESFORÇO FÍSICO Normal. 
ESFORÇO MENTAL Constante. 
ESFORÇO VSUAL Constante. 

RESPONSABILIDADE/ 
PATRIMONIO 

Pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza. 

RESPONSABILIDADE 
DADOS CONFIDENCIAIS 

Detém informações confidenciais, de caráter sigiloso, relativa ao paciente, proveniente de contatos 
com a população em geral, cuja divulgação pode acarretar danos morais. 

RESPONSABILIDADE 
TERCEIROS 

Primordial, levando-se em consideração a população atendida nas Unidades Básicas de Saúde 

RESPONSABILIDADE 
/SUPERVISÃO 

Direta sobre o trabalho, executado por seus auxiliares: treina, coordena e supervisiona os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;  
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AMBIENTE DE 
TRABALHO 

Desconfortável. Está sujeito a contaminação; exposição a produtos químicos e a elementos 
desagradáveis; necessidade de equipamentos de segurança 

 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

CARGO : MEDICO CLINICO GERAL 
Descrição  Sumária:  Compreende as tarefas destinadas a exames médicos , emissão de diagnósticos, prescrição 
de medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de 
medicina preventiva e terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição  Detalhada: 
Examinar o paciente, palpando e utilizando instrumentos especiais, quando necessário para determinar 
diagnósticos e requisita exames complementares para encaminhamento ao especialista; 
Realizar e registrar consulta anotando em prontuário próprio as queixas, exames físicos e os complementares, 
indicando tratamento adequado; 
Analisar e interpretar resultados de exames clínicos, de Raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar diagnóstico do estado de saúde do 
paciente; 
Prescrever medicamentos , indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a 
serem observados , para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
Registra consulta médica no prontuário físico e/ou eletrônico , a queixa, anamnese, exame físico , exames 
complementares e conduta; 
Efetua exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos em ocupação definidos, baseando-se 
na exigência da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar ingresso ao serviço; 
Presta atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando 
e/ou executando terapêutica adequada, para prevenir consequência mais grave ao trabalhador e usuário;  
Emite atestado de saúde, sanidade e aptidão fisica mental e de óbito, pata atender determinações legais. 
Manter contato diário com os serviços médicos integrados ao sistema;  
Prestar assistência direta aos pacientes;  
Exercer o controle operacional da equipe assistencial, participar de programas de saúde pública 
acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como realização em conjunto com a equipe 
da unidade; 
Participar e inteirar ao grupo sobre ações educativas de prevenção a doenças infecciosas, visando preservar a 
saúde da comunidade; 
Participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informado sobre as 
necessidades, promovendo a saúde e o bem-estar da unidade; 
Encaminha para serviços especializados com guia de referência; 
Substituir colegas na própria unidade ou em outra. 
Manter se informado sobre os medicamentos disponíveis no almoxarifado.  
Participar das ações de vigilância epidemiológica; 
Realiza consulta médica dos comunicantes , executando ações exigidas pelo sistema de vigilância 
epidemiológica; 
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Participa de inquérito epidemiológico , sempre que necessário; 
Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento 
adequados, visando proporcionar aos pacientes melhores atendimento; 
Discutir diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes, responsáveis e familiares; 
Realiza consulta médica para confirmação de diagnóstico , nas unidades de saúde, no domicílio m no Hospital e outras instituições 
, com equipe multidisciplinar , quando necessário. 
Executar tratamento com agentes físicos e praticar intervenções clínicas; 
Assinar e rubricar documentos emitidos e preparados pela unidade, com preenchimento dos documentos inerentes à 
atividade do médico e de assistência ambulatorial; 
Alimentar os sistemas de informações e prescrições do Ministério da Saúde, com os procedimentos 
solicitados /realizados nas consultas médicas. 
Participar de comissões interdisciplinares para elaboração de protocolos de antedimento , padronizações de 
medicação, análise de solicitações especiais, junta médica e em comitês de mortalidade materno-infantil; 
Participa de reuniões de caráter técnico visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; 

 

Especificações: 
Escolaridade:  Ensino superior completo em Medicina, em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; Certificado de 
Residencia Médica credenciada pela Comissão Nacional de Residencia Médica; Registro no Conselho de Classe - CRM  
Iniciativa/ Complexidade: .Planeja suas atividades ; executa tarefas de natureza complexa e especializada , que exigem 
conhecimentos técnicos, constante aperfeiçoamento e atualização, capacidade de discernimento para tomada de decisões, recebe 
supervisão do superior imediato. 
Esforço Físico:  Normal.  
Esforço Mental: Constante  
Esforço Visual: Constante  
Responsabilidade/ Dados Confidenciais:  Detém informações confidenciais relativas aos pacientes, cuja divulgação pode causar 
danos morais. 
Responsabilidade/ Patrimônio:  Pelos equipamentos e instrumentos que utiliza. 
Responsabilidade/Segurança de Terceiros: Primordial, levando-se em consideração a população atendida nas Unidades 
 Básicas de Saúde 
Responsabilidade/ Supervisão: É responsável pela saúde primordial com relação à vida dos pacientes. 
Ambiente de Trabalho: Desconfortável. Está sujeito a contaminação; exposição a produtos químicos e a elementos 
 desagradáveis; necessidade de equipamentos de segurança 
Instrumentos utilizados:        Nenhum específico. 
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